
N.º 26 — 29-6-2022 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 11783

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 65/2022號保安司司長批示

15/2009

26/2009

35/2020

182/2019

 

––––––––––

附件

1993 8

2006 10

2010 11

2011 2

2015 12

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 65/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 
5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Esta-
tuto do Pessoal de Direcção e Chefia), do n.º 1 do artigo 2.º, 
do n.º 1 do artigo 3.º e dos artigos 4.º e 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia), do n.º 1 do artigo 
3.º, da alínea 1) do n.º 1 do artigo 38.º, dos artigos 39.º e 41.º 
do Regulamento Administrativo n.º 35/2020 (Organização e 
funcionamento da Polícia Judiciária), conjugados com o n.º 1 
da Ordem Executiva n.º 182/2019, o Secretário para a Segu-
rança manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Luis Leong para o 
cargo de subdirector da Polícia Judiciária, pelo período de um 
ano, a partir de 1 de Julho de 2022.

2. Os encargos financeiros resultantes da presente nomeação 
são suportados pelo orçamento da Polícia Judiciária.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado. 

9 de Junho de 2022. 

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do inspector chefe Luis Leong 
para o cargo de subdirector da Polícia Judiciária:

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento 
face às atribuições cometidas à Polícia Judiciária;

— Reconhecida competência profissional e aptidão do ins-
pector chefe Luis Leong para o exercício do cargo de subdirec-
tor da Polícia Judiciária, o que se demonstra pelo seu curricu-
lum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Direito.

Currículo profissional:

— Ingresso na ex-Directoria da Polícia Judiciária, em Agos-
to de 1993;

— Chefia funcional da Divisão de Informações da Polícia 
Judiciária, em Outubro de 2006;

— Chefe da Divisão de Investigação Especial da Polícia Ju-
diciária, substituto, em Novembro de 2010;

— Chefe da Divisão de Investigação Especial da Polícia Ju-
diciária, em Fevereiro de 2011;

— Assessor do Gabinete do Secretário para a Segurança, em 
Dezembro de 2015;
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— Chefe da Divisão de Investigação de Crimes relacionados 
com o Jogo da Polícia Judiciária, substituto, em Setembro de 
2016;

— Chefe da Divisão de Investigação de Crimes relacionados 
com o Jogo da Polícia Judiciária, em Fevereiro de 2017;

— Chefe do Departamento de Investigação de Crimes rela-
cionados com o Jogo e Económicos da Polícia Judiciária, subs-
tituto, em Dezembro de 2017;

— Chefe do Departamento de Investigação de Crimes rela-
cionados com o Jogo e Económicos da Polícia Judiciária, em 
Março de 2018;

— Chefe do Departamento de Investigação Criminal da Po-
lícia Judiciária, substituto, em Janeiro de 2021;

— Chefe do Departamento de Investigação Criminal da Po-
lícia Judiciária, em Fevereiro de 2021;

— Subdirector da Polícia Judiciária, substituto, desde o dia 1 
de Junho de 2022 até à presente data.

Louvores:

— Em 2009 e 2012 foram-lhe concedidas «Menções de Méri-
to Excepcional»;

— De 2001 a 2010 foram-lhe concedidos, no total, 4 «Louvo-
res individuais»;

— De 1995 a 2020 foram-lhe concedidos, no total, 23 «Lou-
vores colectivos»;

— Em 2003 e 2011 foram-lhe concedidos «Elogios colecti-
vos».

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 68/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública (CPSP), autorizo:

1) O cancelamento da utilização de 58 câmaras de videovigi-
lância (anexo I), cuja autorização foi conferida pelo Despacho 
do Secretário para a Segurança n.º 55/2020; 

2) A instalação e utilização de 58 câmaras de videovigilância 
no espaço público mencionado em Anexo II;

3) A renovação da utilização de 543 câmaras de videovigi-
lância, cuja autorização foram conferidas pelos Despachos do 
Secretário para a Segurança n.os 55/2020, 129/2020, 33/2021, 
102/2021 e 8/2022.


